
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃOÁffiao

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250331 PEOOOl S

CONTRATO No: 00077/2025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEÍTURA MUNÍCIPAL DE ASSUNÇÃO E J & K COMERCIAL
LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FOR[,44 ABAIXO:

Pelo prêsênte instrumento de contrato, do um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da

Nóbràga, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, nêstê ato representada pelo PrêÍeito

Wagnãr Êelipe de Oliveira Vilar, drasileiro, Soltêiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da

Nob-rega, SIN - Centro - Assunçáo - PB, CPF n' 089.277.044-95, Carteira de ldentidâde n" 3415193 SSP,

doraváte simptesmente CONTúTANTE, e do outro lado J & K COMERCIAL LTDA - R SERRA DE JAIRE, 512 -

QUARTA PARADA - SAO PAULO - SP, CNPJ n" 04.338.231/000',1-60, neste ato representado por Alessandra

Cristina de Souza Franco, Brasileira, Solteiro, Empresária, residênte e domiciliado na Rua Sena de Jaire, 512'

euarta parâda - São Paulo - SP, CPF n" 276.814.568-80, Carteira de ldentidade n" 284605396 SSO-SP'

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regêrá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Prêgão Eletrônico n" 00018/2025, processada nos termos da Lei

Federal no 14.133, de 1" de Ábril de 2021i Lei Cômplementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; OecÍeto

lrfunlcipaf no 05, de 12 de Janeiro de 2A24; e legislação pertinente, consideradas as alterãções posteriores das

refêridas normas, às quâis os contratantês estão sujeitos como também às eláusulas deste contrato'

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contÍato, cuja lavÍatura foi autorizada pela Portaria n" PE 00018/2025 - 04, de 30 de Abril de 2025' lem

poi objeto: Aquisiçáo áe materiais e equipamentos de informática destinados a atênder as necessidades das

secretárias do Municipio dê Assunção PB, coníorme Termo de ReÍerência

O fornecimento deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condições expressas neste instrumento'

f.po"i" ,pru."ntadâ, especiÍicações 1écnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo

Ét"irOnl"o no OO0tAIZOZS e instruções do Contratante, documêntos essês que ficam Íazendo pârtes integrantes do

presente contrato, indêpendente de transcrição; e seÍá realizado na forma parcelada'

CLÁUSULA ÍERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS).

cÓD'DlscRlMlNAçÃoMARCAUNID.QUANT.P.UNITÁRIoP.ToTAL
5 Refil p/Ecotank preto T664120AL Epson PT 1 UN J E '1

con,'pÀi'rver_ 
unid. 50 7,oo 35o,oo

7 ReÍit p/Ecotank magenta T664320A1 Epson PT 1 J 
f;f,uaa unia. 50 7,00 3s0,00

uN coMPr 
Total: 7oo,oo

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ' REAJUSTE:

Os preÇos contrâtados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro'do prazo de vigência da contiatação e mediante solicitação do contratado, os preços poderáo soÍrer

ããjuste apãs o interrelno de um ano, nu me.ru proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base õ mês do orçamento estimad'o, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.
úãi- r"ajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será contado a pârtir dos êfeitos

íinanceiros do último reajuste.

)
,



No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecidâ, liquidando a diferença coríespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
Nas aíerições Ínais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pêla legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vâlor rêmanescente, pot mejo de termo aditjvo.
O registro da variação do valor contratual para íazer Íace âo reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de rêstabêlêcimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsÍvel de consequência incalculávê|, ôbservadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÂUSULA OUINTA. DA DOTAçÃO:
As despêsas conerão por conta da seguinte dolagáo, constante do orçamento vigente:
Unidades: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO:
Clessificação de despesa: 2030.04.122.0200.2004 - MANUTENÇÃC DAS ATIVIDADES DA SEC.DE
ADMINISTRACAO;
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE,
UNIDADE: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃOi
cLASStF|CAÇÃO: 2060.12.361.0400.20í 5 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAIVENTAL;
2060.12.361 .0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS; 2060.12.361 .0400.2119 - MANUTENCAO
DAS ATtV.DO ENSINO FUNDAMENTAL-FEB 3O.k:2060.12.361.0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA; 2060.12.365.0400.2047 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL -MDE;
2060.12.365.0400.2122 - IVIANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL 30%
Elemênlo de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAI/ENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2080 - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
CLASSIFICAçÃO: 2080.10,301.0500.2151 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
2080.10.301.0500.2,154 - MANUT, DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE _ REC. SUS;
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2O9O - SECRETARIA DO TB}BALHO E AÇÃO SOCIAL/FMAS
cLASStFtCAÇÃO: 2090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de dêspesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
FONTES DE RECURSO: 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; 550 Transferência do Salário-Educãção;
600 Transf. Fundo ã Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açóes e Serv. Públicos de Saúde; 669
Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsêrváncia às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. '141 a 146 da Lei 14.133121i dâ seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemênto.

GLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de enlrega do objeto ora contratado, que admite pÍorrogação nas condiçóes e hipóteses
previstas na lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da l.ei 14j33121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pãgamento relativo ao fornecimento efêtivamente realizado, de acordo com as respectivâs cláusulas
do presênte contrato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para o flel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quânto à qualidade de produto fomecido,
exercendo a mais ampla ê completa Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contrâtuãis e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos
na normã vigente, ou pelos respectivos substitutos, espêcialmenle para coordenar as atividades relacionadas à



Íiscalizagão e acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contrataqáo de tercôiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa âtribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. '115 a 123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
a - Executâr devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores paràmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objêto contratuâ|, com
observâncja aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Íscal, civil, tributáÍia e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente êm todos os seus alos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitadosi
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não cader, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições
de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresêntando ao ContÍatãntê os
documentos necessários, sempre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas êspecíficâs, ao longo de
toda a execuÉo do contrato, e sempre gue solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva dê cargos, com a indicaçáo dos empregados que preencherem as referidas vagasi
i- Observar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, âs disposições dos Arts- 115 a 123 da Lei
14.133121:
j- O ob.ieto da presente licitação será requisitado ds forma parcelada, conforme a demanda e as entregas deveráo
obedecer aos seguintes critérios: 1. O Sêtor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Compra, conlendo as quantidades, local da entÍega e as condiçÕes de instalação, devendo a empresa
fornecedora promover a medição do espaço/área para deÍnir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquêr
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratâda, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pêna
de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos termos legais.3. A empresa fomecedora obriga-se a

entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, náo sendo admitido o acúmulo de
pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar dêtalhadamente os produtos no momento da
entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovaçáo dar-
se-á através de aposição de carimbo próprio em qualquer espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de conÍirmação de
defeitos ou divergências quanto às características dos produtos conaatados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidâde durante esse perÍodo.6. Caso
seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementaçâo será de 5 (cinco)
dias, com início a partir da notificação. 7. As entregas deveráo ocorrer em dias conidos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas dê transporle,
embalâgem, tributos, encargos trabaihistas e previdenciários decoÍrentes. .

CLÁUSULA DÉGIMA. DA ALTERAçÃO E EXÍINçÂO:
Este contÍato poderá ser alterado com a devida justmcativa, unilateÍalmêntê pelo Contratante ou por acordo entÍe
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a '136 e sua exlinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defêsa, ocorrerá nas hipóteses ê disposições dos Arts. í 37 a
139, todos da L.ei 14.133121.
Nas alteraÇões unilatêrais a que se reÍere o inciso l, do caput do AÍt. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvo âs supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a pÍesente contratação e observadas as condiÉes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procêdimentos e condições para rêceber o seu objeto pêlo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:



O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do
interessado, pelas inÍraÇões previstas no Art. 'í55, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÔes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se.iustiflcar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas previslas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
Íederativo que liver apljcado â sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsávêl pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. í55, quando náo se.iustiÍicar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonêidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta ê indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsávet pelas infrações administrativâs previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

capul do refsrido Art. 155, bem como pelas infragões administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiflquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
reÍêrido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançóes previstas na Lei 14.1.33121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a lazet

.ius, ecrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMPENSAçÁo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data

limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = êncargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compênsação Íinanceira, assim apurado: I =
(TX + 100) = 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na suâ Íalta, um

novo Índice adoiado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À TOPD:
a - As partes contrâtantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de

Proteção dê Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qúe justificaram seu âcesso e de acôrdo
com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamentô com terceiros de qualquer dado obtido, forã das hipóteses permitidas em Lei.

d - constitui atÍibuição do contratado orientar ê treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de §uboperação
Íirmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecêndo integÍalmente responsável por gaÍantir sua observància.
g - O Contratante poderá realizar diligência pâra aferiÍ o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pêdidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íxado pelo Contratantê, prorrogável mediante justiÍicativa, quaisquer

iníormaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntuel descarte

realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináios, com exceÉo das

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documêntação para Íns de comprovação do cumprimento dê obrigaçÕês legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto dêste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlâdo, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuâis omissóes, desvios ou

abusos. Os ieÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

rêutilizaÇão desses dados pelo Contratante nas hipÓteses previstas na LGPD.
k - O prásente contrato esiá sujeito a alterações nos procedimentos pertinenles ao tratamento de dados pessoais,

quândo indicado pela autoridãde competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio

de opinióes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÂ. DO FORO:
PAra dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lâvrado o presênte contrato em 02(duâs) vias, o qual vai assinado pelas partês

e por duas testêmunhas.

TESTEMUNHAS

il!'A,.ilLl'C\

í2-ô 2,6331Õq ssss-p6.

Assunçáo - PB, 12 de Maio de 2025

PELO CONTRATANTE

WAGNE
PreÍeito

E DE OLI RA VILAR

089.277 .044-95

PELO CONTRATADO
Àsslôado di§rtslmênta Por J &K

J & K COM E RC|ALiS%1?13,1"ÂTl?'É:.T11'""

Lion,o+ssez31oo#i,iis.rÍ![{ii"!àri.':':;.
0160 llsJ;g';*'"n-"n

Dãtà: 2025.06.14 08:43i12{3'00'

J&KCOMERCIALLTDA
ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA FRANCO
276.814.568-80


